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Metrópole Habitação
Após 4 meses, MTST
desocupa área da Copa
do Povo. Pág. A16

Valéria Ferraz
Doutora em Urbanismo
“Os prédios históricos são refe-
rências visuais na cidade. As
chaminés da Mooca, que têm
35 metros de altura, por exem-
plo, são referência para muitos
motoristas e pedestres. Se vo-
cê permite que construam vá-
rios prédios altos ao lado, não
vamos mais ter esse elemento
visual tão característico da ci-
dade.”

Adilson Amadeu
Vereador e representante
da Câmara no Conpresp
“Não tem mais a ver você blo-
quear uma construção moder-
na por causa de uma aparência
decadente de 1920. Não pode-
mos mais engessar a cidade.
Desse jeito, as construtoras
vão fazer as coisas em Santos,
no ABC, em Jundiaí. Menos
em São Paulo.”

Portal. Veja
outras notícias
sobre a cidade

Em 2010, as regras das áreas
envoltórias levaram o Minis-
tério Público Federal a pedir
a paralisação das obras do edi-
fício Paulista Corporate, que
estava sendo erguido ao lado

do Museu de Arte de São Paulo
(Masp), na Avenida Paulista. O
pedido foi enviado à construto-
ra Gafisa, responsável pelo em-
preendimento, que interrom-
peu o trabalho. Na ocasião, a
Procuradoria afirmou que a
construção não poderia ter si-
do iniciada sem a autorização
do Instituto do Patrimônio His-

tórico e Artístico Nacional
(Iphan). O próprio órgão já
havia notificado a empresa e
sugerido a paralisação. Após a
aprovação do Iphan, o proje-
to foi retomado. O Masp é
tombado pelos órgãos de pa-
trimônio municipal
(Conpresp), estadual (Conde-
phaat) e federal (Iphan).

SP ‘descongela’ área vizinha de bem
tombado e facilita reformas e obras

blogs.estadao.com.br/e/diego-zanchetta

Diego Zanchetta

Resoluções do Conselho Mu-
nicipal do Patrimônio Histó-
rico de São Paulo (Conpresp)
estão acabando com as re-
gras que dificultavam a cons-
trução de prédios, início de
obras ou reforma vizinha de
bens tombados. Oito regiões
da capital que estavam “con-
geladas” por uma lei de 1992
já podem receber empreendi-
mentos sem autorização pré-
via dos órgãos estadual e mu-
nicipal de proteção ao patri-
mônio histórico. Entre elas
estão as da Praça da Repúbli-
ca e do Shopping Light e os ar-
redores do Colégio Sion, em
Higienópolis, região central.

Com as novas resoluções, cai
a necessidade de uma constru-
tora ter de pedir licenciamento
ao Conpresp e ao Conselho Es-
tadual do Patrimônio (Conde-
phaat) antes de iniciar uma
obra localizada em um raio de
300 metros do imóvel tomba-
do, seja um prédio residencial
ou uma creche da Prefeitura.

A reforma na fachada de um
edifício localizado ao lado de
imóvel histórico também está
livre de licenciamento prévio
nos órgãos do patrimônio, o
que levava até seis meses para
análise dos técnicos, antes de o
empreendedor receber uma res-
posta informando se ele pode-
ria ou não fazer a intervenção.

Segundo a urbanista Nadia
Somekh, diretora do Departa-
mento do Patrimônio Históri-
co (DPH), a nova diretriz “visa

ao bom senso” e deve ser am-
pliada para outras regiões da ca-
pital. “A regra da área envoltó-
ria impedia que o dono de um
apartamento na Avenida Higie-
nópolis pudesse fazer uma re-
forma em seu imóvel, só porque
está ao lado de bem tombado
(neste caso, o Colégio Sion, de
1901).” Nadia citou ainda que
esse era um dos pedidos que o
Sindicato da Habitação de São
Paulo (Secovi-SP) fez ao cole-
giado do órgão. “Vamos incluir
na futura lei de zoneamento es-
sa diretriz com mudanças nas
regras das áreas envoltórias.”

Debate. No momento, o
Conpresp tem emitido as reso-
luções caso a caso. Uma das dis-
cussões dentro do órgão, ainda
sem consenso, é acabar com as
regras que dificultam novas
construções nas vizinhanças
do Masp, na Avenida Paulista,
do Teatro Oficina, na Bela Vis-
ta, e da Casa Modernista, na Vi-
la Mariana, na zona sul. “As dis-
cussões dentro do conselho
têm sido muito acaloradas”,
afirmou Nadia.

Por enquanto, o órgão já deci-
diu acabar com as regras para
novos empreendimentos nos
entornos do Instituto Caetano
de Campos, de 1846, da Praça da
República, e do antigo prédio
da Faculdade de Filosofia da
USP, na Rua Maria Antônia, de
1949, na Consolação.

Até as regras para a região vizi-
nha à Capela de São Miguel Ar-
canjo – construída em 1622 por
índios guaianases no extremo
da zona leste – caíram por meio
de uma resolução de abril do co-
legiado. Em 1938, a igreja foi o
primeiro bem tombado de São
Paulo.

A diretriz para acabar com as
regras que tornavam burocráti-
co o licenciamento de obras e
reformas nas regiões vizinhas
de bens tombados foi decidida
por técnicos do Conpresp, do
Condephaat e do Instituto de
Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional (Iphan). Eles traba-
lham em um escritório na capi-
tal, na chamada “gestão compar-
tilhada” dos órgãos em defesa
do patrimônio. O objetivo é fa-
zer a análise conjunta de pedi-
dos que, muitas vezes, depen-
dem da avaliação dos três ór-
gãos, com respostas individuali-
zadas.

Opiniões. Doutora em urbanis-
mo pela Faculdade de Arquite-
tura e Urbanismo (FAU) da Uni-
versidade de São Paulo (USP),
Valéria Ferraz discorda das re-
soluções do Conpresp. “Corre-
mos o risco de ver nossos bens
tombados cercados por espi-

gões, como aconteceu com a Ca-
sa Bandeirista, no Itaim-Bibi.”

Naopinião do professor de ur-
banismo da FAU Renato Cym-
balista, a criação da regra da

área envoltória, há 22 anos, foi
importante ao desenvolver
uma cultura de preservação so-
bre o que está no entorno dos
bens tombados. “Mas, no mo-

mento, considero válido rever
alguns casos e analisar o que já
pode ou não ser construído no
entorno”, disse Cymbalista.

O fim da regra de 1992 tam-

bém é apoiada pelo o arquiteto
e urbanista Vasco de Mello, re-
presentante do Instituto dos Ar-
quitetos do Brasil (IAB) no
Conpresp entre 2009 e 2011.
“Hoje, por exemplo, não tem
mais cabimento manter a área
envoltória de tombamento da
Cinemateca, na Vila Mariana. A
arquitetura do bem tombado
não dialoga com a arquitetura
vizinha. Essa regra precisa cair
para a região.”

Para o presidente do Secovi,
Cláudio Bernardes, não tem
mais sentido tombar um bem e
criar, automaticamente, uma
área “congelada” de 300 me-
tros no entorno. “As regras de-
vem ser específicas e já determi-
nadas quando se tomba um
bem. Não tem cabimento criar
o raio de 300 metros para qual-
quer imóvel tombado, conge-
lando a cidade.”

Moradores vizinhos de bens
tombados em Higienópolis e na
região central da capital paulis-
ta temem, agora, serem cerca-
dos por espigões com mais de
30 andares por causa da nova
diretriz do Conselho Municipal
do Patrimônio Histórico de São
Paulo (Conpresp) que muda as
chamadas áreas envoltórias. Pe-
la lei de 1992 e ainda em vigor,
qualquer obra ou reforma ao la-
do de imóvel tombado precisa

de autorização prévia dos ór-
gãos estadual e municipal do pa-
trimônio histórico.

Há 19 anos morador na Rua
Rio de Janeiro, um pequeno oá-

sis no meio da região central,
bem arborizado e ao lado do Co-
légio Sion, o advogado Ronaldo
Brescanne, de 61 anos, criticou
o “descongelamento” promovi-

do pelo Conpresp. “O tomba-
mento da área envoltória do
Sion era a nossa garantia contra
os espigões horrorosos iguais
aos que acabaram com a Vila

Olímpia e o Itaim-Bibi. Essa me-
dida é um horror para uma cida-
de onde as empreiteiras já fa-
zem o que querem. Vão acabar
com as poucas ‘ilhas de sosse-
go’ que existem na cidade”, afir-
mou o advogado.

Uma das resoluções do
Conpresp também “desconge-
lou” o raio de 300 metros no en-
torno do antigo prédio da Facul-
dade de Filosofia da USP, na
Rua Maria Antonia. A região já é
cercada por prédios e comércio
atualmente.

Na opinião de Walter Godói,
de 51 anos, síndico de um edifí-
cio na Rua Maria Antônia, um
dos aspectos positivos da deci-
são é que, agora, não será preci-
so fazer um protocolo a mais pa-
ra realizar reformas ou pintura
na fachada dos prédios. “O du-
ro é se facilitar a construção de
shoppings e daqueles supermer-

cados gigantes.”
Comerciantes da Rua Xavier

de Toledo, que trabalham em
pequenas edificações de no má-
ximo três andares, ao lado do
Shopping Light, no centro, tam-
bém estão receosos de que a no-
va regra modifique o perfil co-
mercial da área. “Daqui a pouco
vão querer construir aqueles
prédios residenciais enormes
por aqui e nós vamos ter de aca-
bar saindo”, afirma Alfredo Cas-
tro, de 71 anos, gerente de uma
casa de vitaminas na Rua Xavier
de Toledo. / D.Z.

Moradores temem fim de ‘ilhas de sossego’

O que é área envoltória?
● Trata-se de uma área em volta
do bem tombado, sujeita a restri-
ções de ocupação e intervenção.

● Para os tombamentos até 8 de
outubro de 2003, não é permitida
obra em um raio de 300 metros
sem que o projeto seja previa-
mente aprovado. Após essa data,
a análise é feita caso a caso.

Bens tombados cujas áreas
ao redor foram liberadas

● Instituto Caetano de Campos,
área envoltória na Praça da Repú-
blica.

● Colégio Sion, em Higienópolis,
na região central.

● Capela de São Miguel Arcanjo,
em São Miguel Paulista.

● Largo da Memória, onde imó-
veis localizados a 300 metros,
área envoltória de tombamento,
estão dispensados de pedir auto-

rização para o Conpresp.

● Palácio da Justiça, na Praça
da Sé, no centro.

● Shopping Light (em frente ao
antigo Mappin).

● Antiga Faculdade de Filosofia
da USP.

● Antigo Colégio Porto Seguro,
na Rua João Guimarães Rosa,
111, na Consolação.
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Prédio ao lado do
Masp foi barrado

Receio de vizinhos de
imóveis tombados é que,
a partir de agora, grandes
empreendimentos sejam
construídos nas áreas

Urbanismo. Novas resoluções acabam com a necessidade de uma construtora ou de um proprietário ter de pedir licenciamento ao
Conpresp e ao Condephaat antes de iniciar construção ou mudança em prédios em um raio de 300 metros de um patrimônio público

Antigo. Colégio Sion, Higienópolis, foi construído em 1901

Liberação. Edificações próximas ao Shopping Light poderão ser reformadas sem autorização de órgãos de proteção

Proteção. Antiga Faculdade de Filosofia da USP é tombada
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